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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 055/CPL/PMJP/RO/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 1010/042/14/FUNDAÇÃO CULTURAL

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESEN-
CIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material permanente 01 (um) veículo, para atender as necessidades da 
Fundação Cultural de Ji-Paraná. Valor Estimado: R$ 70.410,00 (setenta 
mil, quatrocentos e dez reais), tudo conforme disposto no Edital. Data de 
Abertura: 15 de abril de 2015, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF). 
Local: Sala da CPL, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta 
Cidade de Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (www.compras-
net.gov.br), poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 31 de março de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13

PROCESSO Nº 1-150/2015
Interessada: Gabinete do Prefeito
Assunto: Repasse Financeiro 
Súmula: Repasse Financeiro à EMTU, conforme Lei n. 2772/2014.

À Controladoria-Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador-Geral,

Considerando o mandado da intimação nº 377/2014 da 1ª Vara do Trabalho 
de Ji-Paraná, AUTORIZO O PAGAMENTO  do repasse no valor de R$ 
37.650,00 (trinta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais), assim distri-
buídos: o valor de R$ 11.295,00 ( onze mil, duzentos e noventa e cinco 
reais) retido e repassado para o Poder Judiciário e o Valor de R$ 26.355,00 
(vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais), em favor da EMTU, 
referente ao mês de março.

Ji-Paraná, 26 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-18006/2013
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Locação  

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo e valor ao Contrato 
n. 013/PGM/PMJP/2014.
 
Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município mani-
festa-se favorável ao pleito através do Parecer Jurídico n. 194/PGM/
PMJP/2015. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
AUTORIZO a prorrogação de prazo ao e valor ao Contrato nº 013/PGM/
PMJP/2014, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa F. 
S. RONDÔNIA LTDA - ME.

À PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 23 de fevereiro de 2015.
                                     
JESUALDO PIRES

Prefeito Municipal 

PROCESSO N. 1-3844/2015
INTERESSADO: SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo e serviços de terceiros 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalida-
de de Dispensa de Licitação, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.
   

Ji-Paraná, 30 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECISÃO

Considerando o Relatório emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, no Processo n. 0978/2014-TCER – Vols. I a X, referente a 
Prestação de Contas – Exercício de 2013;

Considerando as disposições fi nais do Relatório, que determina via de 
ofi cio ao atual Prefeito em seu inciso II, letra d, a “instauração de Tomada 
de Contas Especial com o objetivo de identifi car os motivos e eventuais 

responsáveis pela prescrição e não ajuizamento de ações de cobrança dos 
créditos no valor de R$ 64.333.501,20 (sessenta e quatro milhões, trezentos 
e trinta e três mil, quinhentos e um reais e vinte centavos), inscritos em 
dívida ativa, sob pena de responsabilidade solidária, conforme disposto 
no art. 8º da Lei Complementar Estadual 154/96, observado o que dispõe 
a IN 21/2007-TCER, encaminhando o resultado, acompanhado das ma-
nifestações do órgão de Controle Interno e do Ordenador de Despesa, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação da decisão”;

DETERMINO a imediata instauração de Tomada de Contas Especial, 
devendo esta decisão ser encaminhada ao Setor de Comunicação Interna 
(SCI) para imediata autuação, e em ato contínuo remetam-se os autos 
a Procuradoria-Geral do Município para indicação de 3 (três) nomes à 
compor a referida Tomada de Contas de Especial.

Após, retornem os autos a este Gabinete para elaboração do respectivo 
Decreto.

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 05 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-2787/2015
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Locação de imóvel   

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela Procuradoria 
Geral do Município através do Parecer Jurídico n. 314/PGM/PMJP/2015, 
os quais adoto como razões para decidir.
 
RATIFI CO a Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso X, da 
Lei nº 8666/93.

ADJUDICO o objeto do presente processo em favor da IMOBILIÁRIA 
VILA RICA LTDA - ME, no valor da locação mensal de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

À SEMAD para que sejam adotadas as providências cabíveis.

Ji-Paraná, 23 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1271/2015
INTERESSADO: Cleonice Domingos de Godoi
ASSUNTO: Licença Prêmio 

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

O presente Processo foi autuado pela servidora Cleonice Domingos de 
Godoi, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata 
da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
 
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, DEFIRO o presente pleito 

para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme programado. 

Cumpra-se.

Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7710/2012
INTERESSADO: Maria Lucimar Alves da Costa da Silva
ASSUNTO: Licença Prêmio 

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

O presente Processo foi autuado pela servidora Maria Lucimar Alves da 
Costa da Silva, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
 
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, DEFIRO o presente pleito 
para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme programado. 

Cumpra-se.

Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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